
 

 

 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

 

1. ORGÃO INTERESSADO E LOCALIZAÇÃO 

1.1. Secretaria Municipal de Turismo; 

 

2. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

2.1.   Ariana Aparecida Renovato da Silva – Secretária Municipal de Turismo 

 

3. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

3.1. O objeto do presente Termo de Referência consiste na contratação, por inexigibilidade 

de licitação, de show artístico da Banda Realce, nos termos do art. 74, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, haja vista a inviabilidade de competição, uma vez que a manifestação artística 

possui caráter singular e subjetivo, não sendo passível de comparação objetiva entre 

diferentes artistas ou grupos. 

3.2. A contratação do referido artista, de reconhecido destaque no cenário musical, faz-se 

necessária para compor a programação cultural do Carnaval 2026, evento a ser realizado 

no período de 14 a 17 de fevereiro de 2026, promovido pela Secretaria Municipal de Turismo, 

no Município de Niquelândia – GO, sendo a apresentação da Banda Realce prevista para o 

dia 17 de fevereiro de 2026, nas modalidades matinê e noite. 

3.1. Descrição detalhada: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD 

01 
Contratação de do Show Artístico da Banda Realce para apresentação 

no Carnaval 2026 no dia 17 de fevereiro de 2026 (matinê e noite). 
UND 01 

 

3.2. Local: Em frente ao Banco Itaú  

3.3. A contratação compreende as respectivas especificações descritas na tabela acima, 

a escolha dos artistas decorre da sua consagração perante a crítica especializada e, 

principalmente, opinião pública, visando atrair diversos participantes para o evento, 

contribuindo para divulgação e valorização do município.  

 



 

 

 
 
 

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Tendo em vista a realização, por esta municipalidade, da tradicional festa popular do 

Carnaval, evento de grande relevância cultural e social, que tem como objetivo promover a 

cultura local, proporcionar lazer e entretenimento à população, estimular a convivência 

comunitária e aquecer a economia local, faz-se necessária a contratação de atrações 

artísticas que assegurem a qualidade e o sucesso da programação festiva. O evento contará 

com apresentações musicais, atividades culturais e espaços de convivência, visando oferecer 

opções de entretenimento acessíveis a públicos de todas as idades.  

4.2. O Carnaval do Município constitui uma tradição consolidada no calendário oficial de 

eventos, representando importante manifestação cultural e oportunidade de integração 

social, além de fomentar o comércio local, o setor de serviços e o turismo regional. A 

contratação de show artístico de banda reconhecida, como a Banda Realce, contribui para 

valorizar a programação, ampliar o alcance do evento e atender às expectativas da 

população. 

4.3. A expectativa é de que o Carnaval 2026, a ser realizado no período de 14 a 17 de 

fevereiro de 2026, atraia expressivo público, tanto de moradores locais quanto de visitantes 

de municípios vizinhos, promovendo a circulação de renda, o fortalecimento da economia 

municipal e o desenvolvimento cultural, justificando, assim, a necessidade da contratação do 

show artístico da Banda Realce, com apresentação prevista para o dia 17 de fevereiro de 

2026, nas modalidades matinê e noite.  

A licitação é inexigível por se enquadrar na Lei nº 14.133/2021, em seu artigo 74, inciso II, 

onde alega: 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 

de: II- contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.”  

 

5. JUSTIFICATIVA DE PREÇO  

5.1 O valor referente à apresentação artística da Banda Realce no evento “Carnaval 

2026” do município de Niquelândia é de R$ 136.000,00 (CENTO E TRINTA E SEIS MIL 

REAIS). Este valor está incluso todas as despesas com cachê dos músicos, equipe técnica, 

transporte, hotel, alimentação e produtos para o camarim, ficando sob a responsabilidade 

da Contratante o fornecimento de Palco, sonorização e Iluminação para realização da 

atividade.  



 

 

 
 
 

5.2 Por tratar-se de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta 

particularidades, e custos relacionados a estas, de forma diferenciada, torna-se difícil a 

comparação deste tipo de serviço. Desta forma, para efeito de verificação da razoabilidade 

do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta enviada encontra-se 

em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado 

comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela 

realização de shows em outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço.  

 

6. PARTICIPAÇÃO NA INEXIGIBILIDADE.  

6.1. O contratado encaminhou através de e-mail, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, o preço, os dados da empresa e de seus sócios. Juntamente com as certidões 

trabalhistas e de regularidade fiscal e jurídica. 

6.2. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este 

Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos.  

 

7. FORMA, PRAZO E LOCAL:  

7.1. Os serviços têm natureza de bens e serviços especiais: aqueles que, por sua alta 

heterogeneidade ou complexidade, não podem ser descritos na forma do inciso XIII do caput, 

artigo 6°, da Lei Federal nº 14.133/2021, exigida justificativa prévia do contratante.  

7.2. A prestação do serviço compreende aproximadamente 1 h 30 min cada show, que 

ocorrerá em frente ao Banco Itaú, no dia 17 de fevereiro de 2026, horário a ser informado 

previamente por esta Administração a contratada. 

 

8. ASPECTOS DA CONTRATAÇÃO  

8.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização 

da contratação. O contratado terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência.  



 

 

 
 
 

8.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do fornecedor e aceita pela Administração.  

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que:   

• Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;   

• A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo de 

Referência e seus anexos;   

• A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  

O prazo de vigência da contratação é de 30 dias, conforme prazo de validade da 

proposta, prorrogável por igual período a bem do interesse desta Administração.  

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

9.1. A solução proposta é a contratação Inexigibilidade da Contratação de shows artísticos, 

para atração artística do Carnaval 2026, evento realizado por esta Secretaria, conforme 

descrição apresentada neste Termo.  

9.2. A contratação pretendida é amparada pela inviabilidade de competição, uma vez que 

se refere à apresentação artística de natureza artística e cultural, cuja escolha decorre de 

critérios subjetivos relacionados à notoriedade e singularidade do artista, o que afasta a 

possibilidade de disputa objetiva. Aplica-se, portanto, o art. 74 da Lei nº 14.133/2021, que 

prevê a inexigibilidade de licitação nessas hipóteses.  

 

10. EXECUÇÃO DO OBJETO  

10.1. O objeto será recebido: 

• Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações deste termo de referência, da proposta 

do fornecedor e Contrato quando couber.   

• Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações• 

constantes no termo de referência, da proposta do fornecedor e Contrato 

quando couber, e sua consequente aceitação.  



 

 

 
 
 

10.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

10.3.  O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações contidas neste Termo de Referência, na proposta do fornecedor e no 

Contrato, quando couber.  

10.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato. 

 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

11.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto 

no Decreto Municipal 84 de 06 março de 2023 e 150 de 09 de maio, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

I - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por fiscal (is) ou 

por seu(s) respectivo(s) substituto(s);  

II - Compete ao Fiscal do Contrato abaixo identificado exercer a verificação concreta 

do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação 

do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato. 

Dentre as responsabilidades do(s) fiscal (is) está a necessidade de anotar, em registro 

próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu 

fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas 

ou defeitos observados;  

III - Compete ao Gestor do Contrato abaixo identificado exercer a administração do 

contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da 

contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as 

respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar 

a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade 

de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos 

aditivos, etc. 

Fiscal do contrato, conforme quadro abaixo: 

SECRETARIA NOME CARGO 

Sec. Mun. De Turismo Márcia Soares da Silva Fiscal de contratos 

 



 

 

 
 
 

12. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

12.1. A forma de pagamento do Município de Niquelândia é por empenho de despesa. A 

fiscalização do Município somente atestará o fornecimento dos bens e liberará a nota fiscal 

para pagamento, quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas: 

12.2. O pagamento do serviço será feito mediante a apresentação da respectiva nota fiscal 

ou nota fiscal-fatura devidamente atestada pelo Responsável pela execução da atividade; 

12.3. O pagamento será realizado em até 03 (três) dias antes do show; 

12.4. A nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das certidões negativas de débitos do 

INSS, FGTS, Trabalhistas, Tributos Federais, Estadual e Municipal. 

12.5. O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente da Contratada, 

devendo esta informar o número do Processo Licitatório, Nome do Banco e número da 

Agência e da Conta Corrente, como também registrá-los no próprio Recibo Fiscal. 

12.6. As notas fiscais/faturas emitidas com erro deverão ser substituídas. Neste caso, o 

Município de Niquelândia efetuará a devida comunicação à CONTRATADA, para que dentro 

do prazo fixado para o pagamento, proceda na sua regularização. 

12.7. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do 

valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto. 

12.8. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela 

não-executada do contrato. 

12.9. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado 

monetariamente pela variação acumulada do INPC, ou outro índice que venha a substituí-

lo, desde a data do pagamento da antecipação até a data da devolução. 

 

 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

13.1. A contratação será realizada por meio de Inexigibilidade, nos termos do artigo 74, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

13.2. Para a prestação do serviço pretendido a Contratada deverá comprovar o atendimento 

dos requisitos para que a contratação seja realizada com base no art. 74, inciso II, da Lei n. 

14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: 

... 



 

 

 
 
 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública;  

 

Exigências de habilitação 

13.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

 

13.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário.  

13.3.2. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

13.3.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

13.3.4. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação.  

13.3.5. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

13.3.6. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada.  

13.3.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

13.4. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 

 

 
 
 

13.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições.  

13.6. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 

serão exigidos conforme sua natureza jurídica:  

13.6.1. Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

13.6.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

13.6.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

 

 
 
 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais/Distritais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

14.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 136.000,00 (Cento e 

trinta e seis mil reais), conforme propostas encaminhadas e anexadas.  

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 

Contratação de do Show Artístico da Banda 

Realce para apresentação no Carnaval 2026 

no dia 17 de fevereiro de 2026 (matinê e noite). 

01 
R$ 

136.000,00 
R$ 136.000,00 

 

14.2. Este valor está incluso todas as despesas com cachê dos músicos, equipe técnica, 

transporte, hotel, alimentação e produtos para o camarim. Ficando sob responsabilidade do 

Contratante local de apresentação com palco, equipamentos de sonorização e iluminação 

para perfeita execução do objeto.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm


 

 

 
 
 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

15.1. São obrigações da CONTRATANTE:  

I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente 

instrumento;  

II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;  

III - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não 

observar a forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis, quando for o caso;  

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente 

contrato;  

V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato.  

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

16.1. São obrigações da CONTRATADA:  

I - Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital 

e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta;  

II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou 

despesas incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a 

execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;  

III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o 

FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como 

da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

 IV – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz;  

V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério 

do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção 

individual (EPI);  



 

 

 
 
 

VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado; 

 VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o 

pactuado;  

VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios 

meios, não sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato.  

 

17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento do Município deste exercício 2026, na dotação 

abaixo discriminada: 

 

18.18.1801.23.695.7013.8078.100.339039.20261082 

18. DOS CASOS OMISSOS 

 

18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas e na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas federais de licitações 

e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos.  

Niquelândia – GO, 22 de janeiro de 2026. 
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